ANEXO III

DEMONSTRATIVO

(Lei no 9.789, de 23 de fevereiro de 1999, art. 9o, § 2o)

PRIVATE
Resultado Primário Mínimo (Lei no 9.789, de 23.2.99, art. 9o, caput
R$ 16.342,8 milhões

Resultado Primário Anteriormente Previsto (Decreto no 3.031, de 20.4.99)
R$ 24.192,0 milhões

Observação: O Resultado primário de que trata o Anexo VII do Decreto no 3.031, de 20 de abril de 1999, não será reduzido, tendo em vista que o acréscimo de despesa ora autorizado é inferior ao excesso de arrecadação verificado até esta data, restando, em conseqüência, atendido o disposto na Lei no 9.789, art. 9o, caput.

